ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TECNICA

RESOLUCAONN. 1

Concede autorizacdo, a Prefeitura Municipal de Sdo Caetano de Odivelas, para contrair
empréstimos com o Banco de Crédito da Amazonia, S. A. Até o valor de onze milhGes
de cruzeiros.

A Assembléia Legislativa do Estado do Par4, estatui e a Mesa promulga a seguinte,
RESOLUCAO:

Art. 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Sdo Caetano de Odivelas por seu Prefeito,
autorizada a realizar uma operacao de crédito de valor até Cr$ 11.000,00 (onze milhdes
de cruzeiros). Com o Banco de Crédito da Amazénia, S.A., dando o prazo que julgar

conveniente aos interesses do Municipio.

Art. 2° - A Prefeitura Municipal, dard como garantia désse empréstimo a caucdo das
verbas do Impdsto de Renda e Imp6sto de Consumo referente ao exercicio de 1964.

Art. 3° - Esta Resolucdo entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢des em contrario.
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